
INDICAÇÃO Nº 
3235
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. Geraldo Alckmin, que se digne determinar, aos órgãos competentes, a instalação de um Batalhão da Polícia Militar no Município de Bebedouro.

JUSTIFICATIVA

Embora os índices de homicídios apontem o Estado com menos de 10, por 100 mil habitantes (9,75), tirando-o da zona de violência considerada epidêmica pela OMS (Organização Mundial de Saúde), nestes mesmos levantamentos, outros tipos de crime, apresentam tendência contrária (latrocínios, roubos e furtos, por exemplo).

A verdade é que, independentemente da confiabilidade na equação utilizada para se chegar a esses dados,  a população continua assustada com a violência observada no dia-a-dia. Um exemplo disso é o município de Bebedouro, onde, segundo dados de 2011 e 2012, da própria Secretaria de Segurança Pública do estado, a taxa de delito por 100 mil habitantes, de um ano para o outro, apontou queda apenas para “furto”, de 1.608,62, para 1.551,38, enquanto “homicídio doloso”, “roubo” e “furto de roubo de veículos” saltaram de 3,98 para 9,35, de 168,56 para 193,59 e de 118,12 para 216,29, ou seja, aumento de 133%, 14% e 133%, respectivamente.

A presença policial deve inspirar não apenas o respeito devido, mas também a tranqüilidade e a segurança para uma comunidade. Em Bebedouro, onde cidadãos têm por costume acreditar nas ações da polícia, a ocorrência de crimes tem gerado inconformismo e é assunto certo em discussões na Câmara Municipal, nas rodas de amigos e nos conselhos municipais e de segurança. 

Todos percebem, assim como os infratores, a falta de policiais nas ruas e culpam as políticas públicas direcionadas, clamando pelo policiamento preventivo, conscientes que são desse direito que lhes é assegurado. E, embora haja uma Delegacia Seccional, a demanda de ocorrências é bem significativa.

Recentemente, os bebedourenses mobilizaram o “Movimento Cidadão – Segurança Já!”, onde a principal reivindicação é a instalação de um Batalhão de Policiamento Militar do Interior próprio, como já acontece em outros municípios em iguais condições. 

Entre os argumentos utilizados pelo movimento, constam: 

- a freqüente falta de efetivos para atender vários chamados ao mesmo tempo, apesar da boa intenção do comando e dos agentes que aqui atual;

- a necessária intensificação do policiamento preventivo na área urbana;

- a efetiva aplicação do patrulhamento rural, onde os casos de ocorrência têm sido alarmantes.

A instalação do Batalhão da Polícia Militar é fundamentada em decisão administrativa que leva em conta, além dos índices de criminalidade, a divisão territorial em regiões do Estado, sendo 51 (cinqüenta e uma) unidades instaladas na região metropolitana e outras 51 (cinqüenta e uma) no interior do Estado.

O pleito de um BPM/I no município de Bebedouro também coincide com o fato de que a região comportará a construção de unidades prisionais em Taiúva, Guariba, Pontal e Pitangueiras, unidades que comportam 768 vagas, e exige todo um aparato policial, inclusive tropas de choque e força tática, em municípios, hoje, desprovidos dessa unidade policial.

Somos sabedores da preocupação de Vossa Excelência com as causas relacionadas aos munícipes de Bebedouro e região, por isso, ratifico a solicitação que me foi trazida pelo Vereador Paulo Henrique Ignácio Pereira (Paulo Bola), apresentando-a nesta Casa de Leis.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Ferrarini
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